
 

          

                                                                                       CONSUN 
                                                                                                             Conselho Universitário 

 
 

DECISÃO Nº 289/2006 
 

 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 8/12/2006, 
tendo em vista o constante no processo nº 23078.012365/03-03, de acordo 
com o Parecer nº 275/2006 da Comissão Legislação e Regimentos 

 
 

D E C I D E 

 

 
aprovar as seguintes alterações no Estatuto e no Regimento Geral da 

Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS, visando a inclusão da 
distinção universitária de Funcionário Emérito, conforme Decisão n° 
241/2006 - CONSUN: 

 
1. inclusão de um terceiro inciso no Art. 81 do Estatuto, como segue: 
 “Art. 81 - ................ 

 ............................... 
III - Funcionário Emérito, a seus servidores técnico-administrativos 

aposentados que tenham se distinguido por seu trabalho na Universidade, 
nas mais diversas áreas de atuação”. 

 

2. inclusão de um terceiro inciso no Art. 192 do Regimento Geral, como 
segue: 

“Art. 192 - ............... 
................................ 
III - O título de Funcionário Emérito poderá ser concedido mediante 

proposta justificada de Conselho de Unidade ou Órgão da Universidade em 
que o servidor técnico-administrativo tenha desempenhado as suas tarefas. 

................................” 

 
 

Porto Alegre, 8 de dezembro de 2006. 
 
 

 
 

 
 (o original encontra-se assinado) 

JOSÉ CARLOS FERRAZ HENNEMANN, 

Reitor. 


